
Câmara Municipal de Varginha 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N2  23/2025 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE PRÓPRIO PÚBLICO. 

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes na Câmara Municipal, 

APROVOU:  

Art.  12  0 imóvel localizado na Praça Champagnat, ri° 89, Centro, nesta 

cidade, passa a denominar-se: 

CENTRO ESPORTIVO VARGINHENSE "EDSON JERÔNIMO DA SILVA — 

lORDÃO"  

Art.  22  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Varginha, 17 de abril de 2025, 

1422  da Emancipação Político Administrativa do Município. 

MARCO A ONIO DE SOUZA 

Presidente 

FAUSTO DA SIL A FRANÇA  JUNIOR  

Vice-Presidente 

LUCA GAB IEL IBEIRO 

Secretár.  

Praça Governador Benedito Valadares, 11 - Centro - CEP 37002-020 - Varginha / MG - Telefone: (35) 3219.4757 
http://www.varginha.mg.leg.br  e-mail:  camara@varginha.mg.leg.br  / imprensa@varginha.mg.leg.br  


	Page 1

